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OPINIÃO CATl:ARINENSE. 

A poli la. 

Advertimos DO Dumero precedente ir anll
Iysar a orgl\llisaçno i10 corpo policinl. e o 
fizemos stygmatiSlllldo um acto arbitrario 
do actual commnndanto praticado cODtrn o 
guardu Pedro Vieira. 

A presideucin nno póde encobrir. por 
mern cODtemplaçio, os crimes commettiuos 
pelos seus subordinados, em detrimento do 
direito das praças, e da vida da propria for
ça policial. 

A opinino catharinell e exige o cumpri
lnento da lei, porque hoje tratn-se de um 
fncto mais grave do que o assalto 003 cofres 
publicos, ordeDado por s. ex., e executado 
por diversos empregados já rlemittidOSi hoje 
uno é 11 simples capricho de s. ex., instau

rando um processo siugulnr e virgem, coutra 
o ex-promotor uesta comnrca, embora ti-

c se dI! vêr uma repro\'8çno unlloime de 
5 acto, exarada no Rccordno da relaçno do 
､ｩｾｴｲｩ｣ｴｯ［＠ hoje \ta ta-se de um guarda de 
policia que solIreu um castigo arbitrario. 

A<>'uardemos ainda as providencias, se por 
vent:ra forão tomadas; mas, nl10 deixemos 
､ｾＤ､･＠ já de censurar o ｭｩｾｴ･ｲｩｯ＠ em que se 
achl10 en vol vidas, prova significati va de 
uma protecçl1o immoral pela primeira auto
ridade da provincia. 

ｅｾｰ･ｲ･ｭｯｳＬ＠ ainda que o sr. J091) ｔｨｯｾ￩Ｌ＠
violador constante das leis geraes e provln
ciaes, das in,;trucçoes do governo central, 
com maior facilidade deixará no esqueci
mento as leis e regulamentos cOllfecciouados 
em seu gabillete. 

As illstrucçOes do goveroo 1 

Em s. ex. ellcontrllo uma força que a5 re-
pelle e contraría. . . 

a instl'UcçãO poblicq, em que o dlstlUcto 
.. ' t o do imperio recommelldou-Ihe o sr. miOlo r 

emprego de todos seus esforços, afim de que 

d 'f ndisse as luzes po r todas as camadas so
lU. d 

ciaesi que lhe assegurou o apoIo o gover-
t O-lhe qu nto este se empenhava no e mos ro d 

eO: prol dessa causa de ｴｯ､ｯ ｾ Ｌ＠ s. ex. ono eu 

um passo. . . I 
g 'luisacüo da forca pobcla rece-Para a or, . . f 

. do governo e dellas se a as-be u I ｮｾｴｲｵ＠ cçoes , . 
tou, para hoje vermos um corpo sem praça., 

composto de ofilciaes. d 
Tt éoque 6(. e-Nenhum apparato ml I ar, 873 

d . cula r do 3l de dezembro de I , 
duz a Clr s po-

. ,ti r na or"'anisaçl1o dos corpo de\'e eXI. o 

liciaes. d Jono Tbomé, 
E no elltretanto, o sr. r. . 

. r' e do-I he a mais pro-não orgalllsa a po ICla, 
. da or"'ooi:;8cilo milItar. ouncla o • 

de pensamento nccessaria em toda a hierar
chia ｡､ｭｩｵｩｴｲ｡ｴｩ｜ｾＮ＠

Eis a circular: .. 3.' secçllo-ministerlo 
dos negocios da justiça-Rio de Janeiro, 31 
de dezembro de l873 ..... Afim de que n re-
cento lei tellba prompta execuç!lo o a guar
da nacioual fique dentro em pouco tempo 
isenta do serviço de policia, convém 'lue 
v. ex. trate du augmcntar o corpo policial 
dessa provincia, e chame a attençno da as
sembléa provincial para a necessidade de 
aUl5mental-o, se elle fôr in.utRciellte, ou de 
creu r urua guarda em cada municipio ou 
em cada freguezia, da maneira que mais 
COllveoieDle parecer, para ｳｵ｢ｳｴｩｴｵｾｲ＠ a guar
da naciooal 00 serv iço ordioario e de desta
camellto nas povoaçOes. 

" O governo imperial abstem-se de indi
car a fúrmtl por que deve ser constituida a 
força policial das ｰｲｯｶｩｮ｣ｩ｡ｾＬ＠ visto como 
oesta materia obra0 8S as eOlbléas provin
ciaes liHemente. 

" Não devo, porém, deixaI' de ADVERTIR 
a v. ex. que a attribuipo, que tem as as
sembléas provinciaes pelo art. Il § 2." do 
acto addicioD"1 á constItuiÇão i10 Imperio, 
de fixar sobre infórmação do presidente da 
provincia fi força policial respecti va, ono e 
limita a de legislar sobre a organisaçno de 
corpos policiaes com 11 natureza dos actnaes, 
mas enteude·se a de resolver sobre a crearcio 

de gUa/'das municipaes, que sob a denomi
nação de policines e pedrestes leem existido 
em varias provincias por leis provinciaes; e 
parece que, na disponçüo do citado artigo 

do acto addlclonal, mais cogitdrão os (egisla

dOI'es constilUlIltes dess'l gua"da local, que é 
de mais (acil alIStamento, mais propria para 

o serviço de policia, e a que melhor se lJóde 
denominar (o/'ça policial, DO QLE DE CORPOS 

OaGA:\ISADOS CO:>! APPAR\TO r: DISCIPLINA J.. 
SEllELIIANrA DOS DO IlXERCITO." 

ara ｰ･ｬｾ＠ exposto, lê·se que o espirito do 
goveroo se inclinava para a creaçno de 
guardas locae,,; c Ilão obstullte 11 odverten
cia, e a pronunciydu opinil1o do distiucto 
sr. ministro da justiça. npesor de saber o 
sr. Jollo Thomó que em Souta atharioa era 
facil a execuçl10 do ?ensamento central, por 
nilo necessitar de força a capital. onde existe 
um deposito de iustrucçno, com tudo colJocou 
o filhotismo acilDa tios interesses da provic
cia, e organison um corpo de olliciaes sem 
soldados, para esbanjar os dinheiros pu_ 
blicos. 

Q . uão aumittisse o pensameuto ue s. ex. 
I. 'Iol' tro e:wrauo em sua circular, do coure m • . 

. t é ｯｾｯ＠ compartilhasse 11 luéa do art. 
IS o , .. do 
II § 2 do acto aduicional á constltlllçilo 

de lulluo de crear a guarda local, Imperlo, 

ser clla mais l'r0l'rta para o serviro de poh

ela, e a que melhor se pode ｾ･Ｏｬｯｭｩｮ｡ｲ＠ (orça 
policial. 

Mas n presidencia, orgauisando a policia, 
nunca deveria contrariar o pCllsamento do 
governo que Mo queri corpos organi,ados 
com apparato e disciplina d semelhança dOI 
do e.xercÍlo. 

E como facilmellte conseguiria e-se d8lt

deratum, quando nl10 existia, como nno exi _ 
te ainda, corpo policial Da provincia' 

Mas ｮｬｬｯＬｾＮ＠ ex. desejava esbanjar, em vez 
de curar de no 68 Teaes Ileces idades. 

O sr. JOão Thomé que tinha umll assem
bléa sua, de amigos dedicados, tudo poderia 
cOllseguir, porém queria escrever um regu
lameuto com 159 artigos-fallar nBS Romea
cOes, deruissoes e licenças, no uniforme, no 
fardamento, na cavalbaila e ｡ｪ｡ｺ･ｺ｡ｭｾｮｴｯＬ＠
e exigir um numero de livros superior a 
､･Ｎ･ｮｾｶ･Ｌ＠ quando ｰ･ｳｳｾ｡ｳ＠ competentes ｾ･ﾭ
clarao que a ･ｳ｣ｲｩｰｴｵｲ｡ｾｬｬｯ＠ poderia ser fel.ta 
com toda a clareza e ordem com seis ou 0110 

livros. 

E com effeito sorprehende o que se \'ê nos 
arts. 45 e 48 do regulamellto. 

"Para a escripturaç90 devom exiatir o» 
seguintes livros, alem de outros que aejlio 
necessarios, na cooformidade deste regula
mento: liuo mestre i ue registro de ordens 
do dia do presidente da provillcía; do regis
tru da corre pondellcia otReial; o dos termos 
:lo conselhoi de premios e castigos; .de.or
dens do commandalltei de mappas dlBrIOSi 
de escal" dos otRciae ; de escala dos illferio
re 'i de registro dos prets geraes; da folba 
de pagamento dos officiaes; de carga e ､ｾｳﾭ

carga do armamento, equipamellto e utensls; 
da folha de I uz e aguai das praças da com-
suhia' das ordens do cOllllDJIndante do cor-

p , b' d 
pOi de escals do serviço da compau la; e. 
carga do fardamento ás praçu da compa
nhia; de carga e descarga de armameDto, 
equipamento e ｵｴ･ｮｾｩｓｩ＠ de prets da compa
n b la e ｲ･ｬ｡ｾｏ･ｳ＠ i1e mostra. ti 

E' assim que procede o sr. Joio ｾｨｯｭ￩Ｌ＠
m o ma ior des88o, cootrarlaDdo o sempre co . 

pensamento do governo, tendo . por lIoha d .• 
cOllducta o filhotísmo, tl esbanjando 118 di
nheiros publicas. 

Ernn e"es os factos que outrora ､Ｂ｣｡ｯｾﾭ
va o ｃｯｮｾ･ｲｶ｡､ｯｲＬ＠ quando devia I8r . o ｰｾﾭ
meiro a passar sobre elles o véo do .• ｾｉＮｄｃＧｏＮ＠

As ' im vumos esclnreceudo á OplDllo ca
thurinense o que tcru ｾｩ､ｯ＠ a ad:niDw&raçlo 
actul1l, sem tino 11 stlm criterio. 

. . d gonroo ceo&ral • Contrdrlar as vistas o 
u delegado oa pro-nua secundal-as como :18 , 

.. I que aba. o 'I" ,'iacut, lJ pllra os tOmeD , 
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!idades em dleM"GIIID·"P djriiindo-se para 
Se nos respooder s. ex. que ｭ｡ｩｾ＠ ｴＸｲｾ･Ｌ＠

porém eID tempo, reunir-se-ha o corpo ｬ･ｧｬｾﾭ
lativo da provincia, uno se justifica a presl-

Aula nocturna_- Temos ｰｵｾｉｾﾭ
cado o prog.amma da aulll DoctUrDa, 101-
. d em S ppdro A postolo pelo professor 

CIS 1\ o " I l' • 
publico Benjamim Carvalho d ｏＮｬｶ･ｬｾ｡Ｎ＠ou\ro. 

D'abi \0110 o 

ｬｉｉ｡ｩＮＭｾ＠

e é es\eril, ou ainua 
Jencia. 

A reunino, depois do dia marcado ou lei, 

Sempre silO dignos de lou vor os ｣ｬ､｡ｾｩＱｾｳ＠
que se ･ｳｦｯｲｾｮｯ＠ pela causa de seus Slm!-

importa um adinmento no presente caso, o 
qual nno ｰ､ｾ＠ dar-se sem que o exija o bem 
da prov:ncia, como é claro no art. 24 § 2.' 
do acto addicional. 

Ib8ntes. 1· Honra a esses cidad!!os, que ｾ＠ Ilnent!!o 

1A .. e,a:nblõ a provincial-
o espirito de tantas pessoas qUtl ulll morrem 
a mi ugua de i nstrucÇllO. . 

lIonra a quem ono arrefece diante dos 
A faka ele pres\igio e ue apoio ao actllOI 

,.urDo da pruvincia estno ｭ｡ｯｩｦｾｳｴｯｳ＠ no 
re".himtD\o dU$ ciuadllos eleitos membros 

No entretanto a opinino publica julga no
civo o ono estar funccionando 11 nssembléa. 
o orgllo libeml por SUII vez o declara, o jor
nal imparcial - - o Desperlador - externa do 
mesmo modo seu pensamento, e apropria 
foi ha official lasti ma o acon tecimen to. 

obstaculos. 
Desejamos que a aula DOCtUrDlI tenha 

felizes dias, e produza os resul todos que es-

d. assembléa provincial. 
peramos. . . 

Ao governo da provlncla cumpre secun-
Slo decorriJua duoilo dial, desde o pri_ 

meiro dOI Março, em que devia começar 
S8'U treb lhos o corpo legi:ilativo da pro
.ioda, • s. ex. nllo tem podido coo.eguir lêr 

seu relatario. 

dar a ioiciati,·a particular. 

0'1"8111. repreilen tativo que nos rege, í'" IIpi8ca q no a provincill de Santa Ca
tbarte., por meio de seus representantes, 
repeli, ogoonrno do sr.lo!!o Thomé. 

Como, ｰｯｩｾＬ＠ o sr. dr. Jono Thomé, sem 
apoio na provincia, deseja vêr violado o 
art. 21 § 2.' do acto addicional ? 

Compete ao presidente, declara esse arti
go, "convocar a assembléa provincial ex
traordinuriomente, prorogal-a e adial- a, 
QUANDO ASS IM O EXIGIR O ｮｅｾ＠ DA PRovINCIA, 
com tanto, po,·ém, q ne em nenhum c/os an

nos deixe de haver sessão." 

E no entretanto s. ex. cO'ltinúa, a des· 
peito dest provll a maio significativa, a 
dirigir 08 destinos politicos e administrati
vos ue nossa proviucia J 

Só, i olada, como a esta tua d'Azor 110 
meio diaS ruinu, a presidaocia, até entlio 
$lulentada por tres ou quatro homens bol
dos de pre,tilllo, boje soffre indefesa a oppo
siCno liberal, a da Opllllão Catilal"ÍlleJlse, e 
de 'es que hll pouco o rodeiavl\o. 

E' impo'sivel haver maior fraqueza t 
Apezar de rogús e ameaças, ollo obstante 

ｾ･ｲ＠ o maior numero dos membros da assem
bléll, emprega,los publicos, que slio obriga
dOd a ｣ｯｭｰ｡ｲ･｣ｾｲＬ＠ por força do artigo 23 do 
aeto 8(ldieional I!. constituiçllo do I mperio, 
s. ex. nno tem podido abrir a as embléa J 

Se n!!o houvesse tanto amor 80 poder, 
amOr mal enteudido, porque reverte em ded
BUOUO de s. ex., j.í ba muito devia ter des-
QÍd 8 escadus da palaeio. 

A ('IlIDiliO dos eleitos do povo, DO dia mar
eado pela lei, é empre um facto memoravel 
n08 BOUlles do .ystem que nos rege. 

Quando ha, ｰｯｩｾＬ＠ todos os e.forços do go
vorno p ra reunil-os, e elles negno-se a com
parecer, é 0pPOiiçno maia forte e ellergica 
até boje couhecida, 'eudo certo q ne o gover-

' 1l0 o o póde caminhar sem os meios do 
acçilo, e c. tes Ibe são facultados por essa 
corpo roça0 . 

E o '1ue faz s. ex. 1 
Mantem-se 00 ｰｯ､ｾｲＬ＠ por omor ao mesmo 

poder, .em detrimento dali interesscs do povo 
ctltll!\Tluenso, que nllo sustenta sua adminis
lraçao e o repelle. 

Tri to ituaçllo. 
O nOS60 pacto fundamental, o acto nddi

dooul ao ｭ･ＸｭｾＬ＠ nno consentom quo dei 6 

de haver se 110 todos os anDOd. 

•• r d I o os 08 '1ono ＬＬｾ･ｲｲｬ＠ • 110, ui? a 

E s. ex. adia a ussembléa, sem que o 
exij o bem da producia, porq \le sabe que 
n falta de comparecimento de numero legal, 
é uevida a sna estada no poucr. 

Esta é a realidaue ,]a. cou.as, e as leis in
quebrantaveis dalogica produzem o mesmo 
resultado. 

Nos annaes do corpo legislativo do pro
vincio, ó este, nos parece, o seguudo facto 
que se dá, e realiôado sob a inepta admiuis
traçno do sr . dr. Jo!!o Thomé dl1 Silva. 

GAZETlLHA. 

Vaporos_ - Procedente do Rio de 
Janeiro entrou neste porto o Arinos, no dia 
13, e sabio nesse mesma din para Montevi
déo, com escllla pelo Rio-Grande do Sul. 

FallociD1onto_ - Na dia 12 do 
corrente acauava o sr. JO[lo Pedro Cllrreirno 
de sentir a perda de um filho, victima dn 
epidemia reiuante, e tres dias depois a in
exoravel morte nllo ｳｮｴｩｳｦｾｩ ｴ｡＠ com as ltl"ri
mas pateroues veio arreuatar-Ihe mais °um 
outro filho. 
ａ ｳｾｩ ｬｬｬ＠ cabem as fiores mimolms qu desa

urochno 80S nlbores dn mallh[l, e (), tarde 
pendem da haste pura jámnis se levantarcm. 

11.op:;ada_ - Hegressou da cidade 
da Laguna o exm. "r, dr. Francisco Curlus 
da Luz. qlle em ureve seguirá para a curte 
(16m de tomar assento uu call1ura dOti srs: 
deputados. 

I rocissão do I"as s _
Nilo pôJe ler lugar 00 domingo, 14 do cor
rente, a dei Imag'l\D do Sonhor dos Pa 80S 11 
igreja do Menino ｄＧｾｴｬＹＬ＠ lendo· se rCllli ado a 
lrtlsladaçno para a Matriz, uo subbado, 13. 

ClHl tiluiç o, dur8rá dois meZt!tI, podendo 

A proci"no de de)mingo fui aJiuJ lHHa o 
primeiro dia de bom tempo, pelo que ecall
ROU- e na terça-feim, 16. 

proro "r·le. " ..... .. . A grtlnde concorreUCltl do Ｈｊ･ｾｳｯｬｬﾷ＠ e o 
Immen80 ｮＨｬｬｾ･ｲｏ＠ de promes.a. torll/lrno, co
mo sempre , Imponente a descll1a uo ::lonbor. 

INEDITORIAES. 

J)csterro. 

ｔ｣ｮ､ｾＮｭｯ＠ au ontado d'c ta cidado no dia 
29 dosotembro do anno passado, afim do ｣ｯｾｩﾭ
bir-me a barbara e o candalosa sonlença pu
blicada no dia 27 do mesmo, por um juiz que 
antes julgavd ser rcclo e ju lic?iro, e permit
lindo o acaso ir-mo á mân 00 dia .7 de oulu
bro um jornal Conclliaclor n. 83 do - do mes
mo mez, o qual para ｯｮｴｯｲｾ･ｲ＠ ｴｯｕｬｐｾ＠ I.i o de
parei com um artigo notiCIOSO, feliCitando o 
sou conslantc amigo Jc.só Delfino dos Fanlos 
pelo bom exito quo acaba,·a do tor na quo tão 
com o Sr. ｅｾｴ･ｶ￣ｯ＠ Maooel Brocardo tencom
menda de casa), elevaodo um pedostal do hoo
ra para collocar o uoorado magi tra.lIo, quo 
acabava do proferir a ､ｩｴｾ＠ seulonça, o dando 
6q uelle juiz sincero lestemurdlo do aprcço o 
adm ü·ação. 

Com effeilo é mosmo para admirar quo um 
magislrado, toudo-Iuo pas ado pelas mãos to
da a origom,so animas o a dar uma scntença 
bal bara o injusta (co mo dizem), ó com (I fim 
do 010 obrigar a pagar 11010 seu anlinbo a 
de Pt:za quo elle liuua de fazer com q iOU 00-
10gJdo o cu la ; como dizia o sell Saotinuo, 
elto Dão lem filuos o Icm muito dinheiro, pó
do pagar ao mou advogado 1 :000 o mais 
600$ do cu las, quo não luo faz falta. 

Ora islo dito a um homom, quo anda sem
pro pen ando om jogos, fez-Iuo esquecer a 
origem da que tflo, como a loitura das cartas 
da 00 a corro pondoncia, a leitura do um 
arligo impresso no jornal Jlegeneração n ..• , 
pelos quaes documonto o sou Santinuo me 
injuria, eOlrcgaudo-mo ao dospreso publico, 
ainda mais querendo redutir a i, parto do um 
saldo do coutas, quo ･ｾｩ＠ tiJ em ou poder por 
meius do juros do t O{O não o lipulados na 
conta que mou coo tituinle luo era devodor, 
finalmento lo\'ando ou a no sa correspooden
cia ｡ｾ＠ conhecimonto do corpo coulmorcial, 
aulunsadu pur olto anlillho , anm de quo 50 
conhoce o os csforços quo eu tinha foito para 
roceber (caso raro, uo um COllllllorcianto ma
ｉｾｩ｣ｵｬ｡､ｯ＠ um saluo do !lI! ｾｏＬ＠ quo olto já 
llnua confes alio lor om sou puder (ha pouco 
lempo), quando pela carla do D. Maria Josó 
de Sá plovoi lor olta ()ago h3 mai lIo anno 
o o .. nlinho nogociumlo c Dl o aninharia' 
porquo, si ￍｬｾｏ＠ tivos o negociado com e ｾ＠
bagalola, tona enlrogado, lugo quo recobou 
ou guardado dentro do um do cangirüe do 
sua taverna, pdrJ mo entrogar, logo quo lho 
podl e, paro n' () ler a froquota do \Iizor 
quando lho pedi, quo pagam opportunuOlen: 
ｾ､［＠ ora ｾｓｬｯｳ＠ o oulro 1,10 bon procedimontos 
J. de Cl'lptos obrigavam-mo a proll\lr-Iuo uma 
acçào 'ummaria, na fJual o meslIIe juiz o con-

l('tO Ｘ､ｵ ｬｾｩｯ ｮｬｬｬ＠ declara nu art . 7.': 
.. ｾＧｯ､ｏｩ＠ 08 aUII"i haverá 81- lia, que durürlL 
ＨＱＰ Ｎ Ｑｾ＠ ｭｾｬ｣､Ｌ＠ po ｉＧＢｾ､ｯ＠ r pro,o'" du, quando 

·0 Julgor COUVelllente o pre ideute dn pro-
ｉｬＮ＼ＮＮＢｾｵｬ｡ｬｬＱＮ Ｍ nto.- Fui jlublicndo 

dOlllnou, com d,i. Ilor qlle manua d conlar 
UO s3.1I10 do 12 "\0 ' om lho contar (\ juros 
da 101, a ｣ｯｭｭｾＬＬＧｾｾｯ＠ do 2' .. 'obre a eolJl'nllça 
do .'olal dos 2UH .,00, quo o 'ou onlinlto o 
mal o sou atlvogado nao potlíram, nem tizo
I,a m .oa· uas rawos tal 0\1' nCia, por quo ti 

S.lnllnlto Cl'ltamcnlo linua C:01l ci01lcIJ tlo ｮｾｯ＠
ｴｾｬＧ＠ tralac\o l,lI commi 'sà", mo im do m, nllor 
ｾＮｉｾｯｲ＠ a cu!Jran(:J por sua conla do _li Ｇｾ［［［ｏ ｏＬ＠
ohm.do do I:on lar ＱＳ ＬｾｉｩｇｏＬ＠ IluO u meu con
"lllulnlo Ihn ora dovodor. o entregur-mo o 
o,. ';.ollcnlo ｬｯ ｾｯ＠ quo 1> . ,Lltia Jo o propoL . o 
1.1 ,11, nJu uU 1,lutO luuo Islo mandou o roclo 

VillCi • " 
A imple I itur de 

tr" 'lue ｲ･ｵｮ ｬｾﾷＩ＠ deve 
til, indican,lo C\ pul vr 
duro e ueci,ivo - r 
IlUII, C ullo {acultativcl. 

e8 doís rtlgos mos
e elTcctunr em f 1-
/111 li re;, (lo um modo 

,11 (h' ｩｾｮｵ＠ I"'pcr,,-

L o nrt . 21 § 2.' Ó terminante. 

o uecreto n. 5t!81 do:17 do Fovcl'ciro 'l"e 
uprOVB o regulamento quo estr.uoloco \) 1U0-
do o n.s ｣ｯｮ､ｩｾｯｵ＠ do rwcrut'\lOeuto pura o 
exercito tl urmoun, afim UO Ro r I'0.ta em 
pxccuçno n lei D. ＺＡｾＩｾＩￜ＠ du 26 do 'cleUl
Uro de lli7 I. 

, I'l'('1\ all n(· ,10 

• 
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condcmnatlo a (lagar o llil'ida a cu lo ' o
ram (laga' (lor ambo 1 I,toóo pódo cn
tender r rolccçJlI a Ilod ido. 

Chamci o 'r. Jo o Doi fino á 1'0 pou, alJlli
d3do por mo lor dito (lor c'criplo CJu foi 
lido por ｄＱｾｩ＠ do l:i pc soas, quo n;o 011 ota
\3. (las a for.I, nJo to dou ralha, o oso bum 
homem ｃｊｾｯ＠ não respeita os laço da fratorni
dado. omhlll, '1uo mo havi,1 pi,ar com o ｰｾＬ＠
ｾｯＺｮｯ＠ a um cogumelo, o mais .... o o EXIII. 
ｪｾｉｉｚ＠ onlolldou quo tudo i'lo oram circumslJn
CIJ' allcnuallte" c assim por n30 podor absol-
101·(1 110 ludo. condcOlnou 11 seu anllnllo a 
dous meze' do pri-<1o ,implo o multa cOI'ro _ 
(londonlo ú met.ldo do 10lllpo o na custa. 

Ora ja veJo quo sou obl igado a acroditar 
que o ｣ｾ｣･ｬｬ･ｬｩｬｬ＠ .imu ó milito, muito, muilo 
,:erlo: IIIlI 1,11110 mal., (lorquo o SI'. Jo 'o Dol
llnll. ｾｯ＠ ,llIto tambom 1110 chamou a ro 'pon
'ablltdado (101' lho ler cu dito em IIUIO das 
carla quo lho dillgi, quo adn:irDI'a o C!l nls /no 
com qllo Vm. so orprondou desdo quo o igi 
o saldo do 12 S810, quo VOl. tOIll 0111 seu 
podor lia lIIai de um ann" som lho pertoncor, 
Olas sim amou constituinlo; atlonç:lo, r. ro
dactor; a i lo o recto justicoiro collocou-Ibo 
a circun lancias aggr3vanles, o assim som 
dó nem pojo i10 mo desflorar, condomnllll-\DO 
a seis mezc' do prhio o multa correspondento 
il metado do lempo o oa cusla" quo ao todo 
ão novo mezo , o muita graças dou ao r. 

Dclfillo ou ao 'e u advogado 101' luarcado na 
ua razõo finaes o os artigos o poragrapllos 
ue me condelU03rão nossa pena, porque, o 

ｭ｡ｲ｣ｾ＠ em a peoa de prisão COOl trabalbo ou 
a forca, e tou corto quo :I vi (a do expendido 
nao doixava do er conlirlllOdo; entJo. Sr. ro
dactur, é reclo, ju licoiro on miu, ｣｢ｾｮｊ｡ｬｬ､ｯ＠
a allonção para desfdrco da sua injusliça o 
barbaro genio, o seu entinbo não me que
rer comprar agua de minhas carroças a pra o; 
como que algueUl acredilo quo ou ou o Sr. 
Livramenlo ou outro qualquer preferisso ven
dor agua a praso, a 30 rs. o barril o não a iO 
r . a diubeiro: ora IIIUitO obrigado, 1'. dou
tor; O a im mais a pretc lo do eu mo ler 
OIalqui tado COOl o eu anlinho por outro 
qualquer Ulot\l'O oncoberto, logo quo não 
I:onslJva do aUlaS, o 3 im 0I3is que o em
pO:lbo quo cu fazia era arrJslal-o para uma 
dos3"radarol lula, I'is to ser ou de facil ira e b _ 

, proOlpto odio, ora isto oão o cOOlmcnta, nao 
consla dos autos, mas quo tudo i lo combi
nado eram circumstancias aggravallte ; ell
!;io. Sr. rcdnetor, Dão é lao rccto juiz o até 
aLI.vinhaçJor, mas esqueceu-lhe que cu, a 
fledido do Sr. José ｆ･ｬｩ｣ｩｊｉｉｾ＠ Ive ｾ･＠ Brito.e 
do lIJai alguem, IlIe concedi o perdao no ｃｉｾｉﾭ

mo de injuria, o quo o antinllo do recto nau 
(Iuil aceilar o pordão (o reclo que 1'0 ponda], 
poi , i o S&II anllOllo IlIe dIS,& ｱｾｯ＠ ou o 
queria 4I'rastar a essa luta, o ｲｯｾｴｯ＠ tao bum 
juiz, porquo mio 1110 ｲｾｰｯｮ､｣ｵ＠ SI Ym. quan
do recebeu ,es lG ;iOO tlvesso entregado 
o ahJ / ou quando 0110 1110 pediu Uves o ･ｾﾭ
Iregado, uão havcria questão o oelO h.averra 
SOl' arra lado, em fi 111 , Sr. redactor, serra me
lhor que V. . anles de ｩｬｄｰｾｩｭｩｲ＠ 110. s.ou con
ceituado jornal aquello artigo nollclOso, .11-
vesse coo ullado oulros doutores e bacbarels, 
quo e !;io no caso de ser joizcs em ｱｾ｡ｬ＼ｊｵ･ｲ＠
processo, e quo merecem? !IOIIlO do ｪｯｧｾ､ｯﾭ
res, cerlamento que 11J0 dl1'lam (IUO ossa fi
gura devia ser collocada no ｰｯｾ Ｎ･ｳ ｴ｡ｬ＠ ｯｮｾｯ＠ ｾ＠
delegado da cidade do J.aguarào ja o collocou, 
diriam mais quo cu devIJ u J!' ddS ｡ｲｾ｡ｾ＠ quo 
o Santinho U ou, que era pedlr-I.bo pOI 11I1.b.as 
trave as aqui e por pessoJ do RIO dc ｾＬｉｮ｣ｬｬｯＬ＠
ainda quo um tclcgramOJa custa so lJ S ｏｾｾ Ｌ＠
mais do que isso nãu era para o meu beiço 
porquo nflo Ó roxo, nOIll era o do meu ｡ｶｾＩ［＠
quanto ao recto já fugiu duas vezos para nao 
ｾｯｲ＠ preso no Jagual'jo, porquo e teve con
demnado por uma sentença, .quo pa sou om 
julgado, como consta dl1 esc1'lplo da ｮ･ｲｏｾＧｾｬ｡＠
do 20 de maio do 1873 e c osla da publICa-
eguinle: 

FLRTO DE CARTA 

ｾ＠ Sabendo o Oro Juão do ｃ｡ｲｶ｡ｬｾｯ＠ lou
ra quo o Oro Severino Alves de ｃ｡ｲＧＮｾｬｨｯ＠
lho tillha furtado cartas do corr.elO ti c,tJ 
｣ￍｬｊｾ､ｯＮ＠ deu contra elle uma quclxa pera!l
lo o J'IIIZ lIIuniClpal d'e,lo termo, c'll'go que 

- lIJJllc 6ra Cllt,lo c crci" ) 1111:11 Dl u,1 

moo o fOI nnnal contlcmnndo o Oro OICI i 
nJ a tr mez do JlI \silO e llIullJ COI rc _ 
ｰｏｉｉｾｬ｣ｮｴ･＠ á motado do tempo. 

I·u 'lU o 111'. uvorino d'e ta comaroa o 
tllIlJnlo ua UlI OUCiil chegou n c la ciúado 
0.01'. AOlollio Josó Allou,o 'uimarão Ju 
IlIor eompo' ｡ｮ､ｯＭｾｯ＠ 11 JUI i.dlcçáo do car-
1;0 tio IUIZ lIIulliclJlal d'cslo Icrmo. para o 
qU.1 fôra nOllloaolo orolollOu lol!lJlmcnto . - , 
ao eSCI'II<JO Drnga, quo lhe nzc"o concluso 
esse IHOCC:so ollllllllal, 0111 que ｣ｲｾ＠ róo 

OI 11110 Ali c tio Ca r valho, o IlIlerpoI 
e>.. -olliclo appcIJaç30 para a rulacão do 
di>lrlcto, da sentença proferida n'c.ses au
lo , condclllnando o DI'. 'OVCIIOO Alve do 
Canalho, cslUlldo Já averbadu do.u pOlia 
por uma da parle,; a rcl;lção do di trieto 
Ilroferro accordão, nào lomando cOllhecl
mento d'e ta appellarão por não ser ea o 
d'ella, li to quo tralàvu-se de uma cnlen. 
ça d 'fiuitiva, profOI ida pelu juil munici
pal em ca o do sun compoleocia. 

Logo a I elolção do di lriclo reconheceu 
que era o juiz municipal lI'etite termo com 
petoulo para inslaurar ao DI'. oleriuo es,e 
ｰｲｯ｣･ｾＧｯＮ＠ Foi, porém, rcquerido a rela
ção pelo Dr. Carvalho Jlourn, nzes e bai
xaI' o origioal tio se proce o clÍmlllal, 
.fim de ser c:.ecutada a enlonra n'clle 
IlroferidJ conlra o Dr. 'ovcriuo, ti a rola
ｾ［Ｍｉｏ＠ a 'Im mandou. Logo a relação do 
di Iriclo ordenou quo fos.e clceuladl a 
sentença prorerida n'c:,se proccsso coolra o 
Dr. (\'crino. 

Chegando a esle termo esso processo, 
fui lequellda a e>..ecuçilo da sonlença u'ol
le prorunda, e pelo Juiz foi ordeo.lllo que 
fos e essa Ｄ･ｄｴ･ｬｬｾ｡＠ inlimada ao DI'. SOlelÍ
no. 

Recebendo essa intimacão lornou a fu
gir o DI'. el'orino da cómurca, sem ter 
iuterpo to reCtH o algum ()'(l.sa senlença; 
logo que ella pa sou em Julgado foi ･ｾｰ･ﾭ
dido, a requerimenlo da parlu, manuado 
do plÍsão coUlra o OI'. cvcrilw Alves de 
Canalho, a 25 de agosto de 1868; 00 dia 
26 d'esse lIIez o 3nllO, o qualltlo já tinha 
pilssario em julgado essa ｳ･ｬｬｬｯｮｾ｡Ｌ＠ ha 25 
dias. foi prlo Dr. Selorino lule1'jlOsta ap
pelldção d'ella para o juiz de direilo da 
comarca, o que não lhe fui concedillo por 
já ler passildo em julgado a SClllco\a, po
rélO o DI'. SCl'erino re'luereu cnlão ao Dr. 
AlIlOllfo José Afl'oo.so GlliOJarãe JUllior pa
ra mJlltlar lomar-Ihe o .1 ｡ｰｰ･ｬＱ｡ｾ｛ｬｯＮ＠ E5 o 
magistrado. ape ar de já ostar declrarado 
sUipoilo. o'os c feito por sentença .do jllrr 
d'esla cidade. proferida a 8 do Julho de 
1 68. arraslado pela amizade intitna (Iue 
ｾｏｬｩｬ＠ Vil ao Dr. el erino o odio ao Dr. 
Carvalho ｾｉｯｵｲ｡Ｎ＠ partes u'e se proce'so, 
mandou (olllar ossa appellação por termo a 
U de setemhro do 1868. 

Cunlinnando 110 conhecimento d'ella, a 
Qual foi afinal declllida pelo Dr. João ｦｴｬ｡ｾＭ

1111 França, qllo dellil não tOOl?U conheCI
mento, por ler ido interposla fora do praso 
Ic"nl pur sellleuca proferida a 15 do ｦｾｬ｣ﾭ
reiro' IIll 1811' a'20 de 1I0vemhro do 1 72 
foi Ilelo autor' exequente rcquerida prisão 
do Dr. Severino, que se achaI a oa Cidade 
110 Pelotas, e mandou-so e>..pedlr precatorra 
para e.se fim. , .. 

Já IÔ. pois, o publiCO que é IIllelramcnte 
fJlóo ludo o quo a respeito de 'so proce ｳｾ＠ os 
ür'. Clcrino o Afi ullSO tOlO c'cllplo e In
forlllado. E' I'crdauo quo, tcndo ｓｬ＿ｾ＠ preso 
o DI'. llvcr Ino polo delegado do poliCia des
lO tlHIIIO. em cUlllpriUlonto dessa scnteura, 
foi-lho concedida halJcaHoIJ!ItS, por ser Ille· 
gnl e a 111 isão, Visto que ouo ora ｡ｱｵ･ｬ｟ｬｾ＠ o 
juizo rO'llpeteute para aquclla execuçuo:c 

1111 o juiz municipal; oada ｉｉｉｾｐ＿ｲｬ｡＠ aO ca,o 
ter a nova loi da ｲ､ｯｲｮｾ｡＠ jUdlCI3,I c?ocedldo 
pril'ileglo de rUro aos JUlze de dlreltomes
mo 11"& crlllle, COlllmUIIS. PUl(lUll uau se tra
lJ ､ｾ＠ (;,su ,;rilll 111 a I , ue ｳ･ｬｾｮｨｩｬ＠ de 111-

• 

DI'. ,ol'erino; do quo o trata Ó de uma oxo
ｯｵｾ￠ｯ＠ de sOlltellça. que pa ou 001 jull;ndo 
anle da nova lei da reforma Judlci lia, para 
cnjo execução ,6 6 coropet 11111 o juizado 
mUlliclIlal oIe to turmo. 

J.í lO o publico quo o Dr. clerino Alves 
do Canalho usou apaulguudo Or. AITon o 
liuflllarÕe<l Jnnior nlenliram e c ndolo a
monte elll tudo o que o creveram a rt.ipeilo 
de '0 III oco O. Daromo em altigo special 
a raziío pela qual o DI'. Sc\el ino Alve do 
C,lnallio deel'lrou glJcrra do o>..terminio ao 
Dr. Jo no de Carvalho Moura. - flcIITlque 
de 1vtfa • 

Agola acabou- o a tal enlellça recla, 
dando cu 1 500S para as de pezo , porque 
nüo úbli ve perd o do ｭｯｮ｡ｲ｣ｨｾＬ＠ pai roram 
IlIlIilo empenhos do tal aolinho para o b -
rão da Laguna. IlJodeira & Irmão, que cho
'oram contra mim; para I o mandou o tal 
Saolinhoa CÓplJ do uma carta, as illl como 
Já linham rClto o seu adl'ogado o o o cri vão 
Leonardo; as igoal a tal carla, em ter pe
dido Dada a ol1e, ma sim porque um meu 
amigo se ｾｭｰ･ｮｨｯｵ＠ comigo, c crelendo-me 
｣｡ｲｬ｡ｾ＠ em quo me podia qt;e lolla e, quo 
nada me aconlecla, e assim Que \im, logo o 
lal antinho requereu mandado de pri fio; 
fOI um laço que me ｾｲｭ｡ｲ｡ｭ＠ ilHa eu cahir, 
como ｾ＠ fos e pai arinho Pdcioncia; já a 
JU lIça o o dÍleilo não servem para nadJ, e 
fui a licllllla da especulJção de um fallido, 
quo la pau buracos com o meu dinheiro, Ilor 
que é muHo Ilobresinho, e ainda em cima 
negou pagar as cUila de um processo, 0111 

quo tinha sido condcOlDado. udo i lo 6 
preciso que o publico saiba para fazer Juizo 
da injuslira do recto juiz e rle um anlillho, 
a com i to dOIl por ｡ｃＸ｢ｾＰ＠ tudo, graças ao 
meu dinhlliro, 

E. M. B. 
Desterro, 31 ､ｬｬｪｾｬｬ･ｩｲｯ＠ de 18H. 

(E\lrahido lia lle(ormA do Rio.1 

A reunião do parlido conserrador, no 
dia t <1 do corrente, nãe fui brilhante, por 
que protestárão contra elh os srs, dr. Go
nuino Vidal, negociante lloaventura Siha 
Vluhas, escrivão de orphãos Vidal Pedro 
!lo :Uoraes e o citlatlãil João Damasceno Vi
dai. e todus os I'olanles quasi que ｉｭｭ･､ｪｾﾷ＠
menle 56 retirarão inteiramellte ･ｵｾ･ｲｧｯﾷ＠

nhados, ficando s6,inho Da sala da ctfl'tja o 
autor da lergoohcira. 

TodQ! O! cOlI!cl'vadorc! da rClmião, 

'I.' .. clo · muda-li . 

Como são as cousas ooste vale 001 que o 
homem pas a a perigrinar a curta exititoo
cia. 

Nce sem per Ltlia ｾｯｲ｣｡ｴＮ＠ - BeOJ acortado 
conceito :Ihi e1iste, para mo Irar CPIIO 

varião as cousa desto lI,uudo. 
Quando pen ou S. ex., quando Ｑｬ･ＮｾＬ￡ｲ￣ｏ＠

os Elovs, IIosas c DclGoos de \er lao ｾ･ﾭ
ｰｲ･ｾｳ｡｜ｯｬｶ｣ｲＭ o a rOlla da forluna ? 

1l0ntol11 s. ex. era - Eloy p'ra qui. Elo)' 
lI'ra li, venha cá sr. moy, lá acolá sr. Erill'. 
sr. Eloy mais isto, O1als aqulllo sr, Elof. 
de ca d'ahi , suba p'ra 11; o hoje foi-se, COf' 
reu', deappareceu o Petru! 111 cunrtÍl, 

llontum era o sr. João Thomé gr4tltJ, n
ludo, 013 ... !ympCllhico e irlleUlgrnle qu, 
,Ie'cia a, oscatlJs dD paço, ia a " ... ｲ｡ｮ｣ｬｬｃｾＬ＠
l'i,itJVD ItajJhy, pa seiua aq.i, ｾｉｉＬ＠ Icoli, 
algures, cã, lá. olltle; bebia, conua, 'u •• -
I'a' lirJva ' auta CalharlHI de oma cal .. l· 
dadll qUtl pU,ilva s.bre eUa e sobre DÓi. 

Que bom ... d. tAIM 
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Dlfv8m dI! bljalL1çlles, que já Ilioguem o co
,bacia do ｾｯＮ＠ destlgurado. 

&je •• slI.:ie da fulha do sr. cOllego , 
f. di" ics no lado de s. ex" o qllan-

..... ..,,.,., ob iUo que contiouamente ar
.... do r.odo d'alllla; o fdeto do El oy já 

Irp'n IIlJi, p'ra li. p'ra lá; mas si m o 
• ｾｲ･､｡ＭｨｬＮ＠ e para bem longe vai, tud o .,10, que- fite semper Li/ia floreat . 

8 sr. Rosas 1 
Já Dão conhece o pessoal da provincia; 

já MO 6 oplimo auxiliar do sr. João Tho
mf\.. 

Foi descobello o homem, depois quo on
volveu ••. ex. o'ullla cipoada , do oUlle 
jamais sahirá. 

B o .r. DelfiDo ? 
O atnigo do ｾｲＮ＠ Rons, esse começou lar

de, e aeu b011 cedo. 
As confusões qlle confundirão o sr. João 

Tbom6. lho telll 51110 falaes. 
Tudo lDuda. 
E vivo o desenlace do grupo sem ba se I 

Z I G -Z"'GS. 

o sr. J050 Thomé lem amigos ､ ｣ ､ｩ ｣ ｾ ､ｵｳ＠

I sua pessoa, a soa adminislra ção. 
A prova está que al ó hoje não lêm os 

srs. membros lia assemiJléa provi ucia l aqui 
compa reci<fo. 

Mas dizem uutros que so não ｴ ･ ｾ＠ com
pareCIdo á deI ido islo aos Eloys . Il osas o 
Dlllfiuos, e Dão por causa de s. ex. gra I'e. 
sisudo, ruas .. . .. sympalhico e io tclligellte. 

E 06s ac reditamos que essos lres indivi
duos iuuliláist ão o sr. Juão Thom6. 

E' engraçado o la I C01l3el'vador, - descj" 
tirar a sardinha co m a mão do gato. 

Como não pUlla abri r-se com o SI'. João 
Tbomé. descj,1 quo seja accusado na as
sembléa prov'flcia l, o por isso inslüo para 
quo ha ja ca a. 

Pois qlJe haja casa. 

E' in teressa nle: - O sr. Juca DclCino 
alralesso u a praça em IlirccçilO á rua do 
Senado, u'ahi a pouco o (iosas tlescla a 
praça , u ､ｩｲＱｧｩ｡ Ｍ ｾ･＠ ao mercado; mas, fron
teando a rua 110 Senado, fcz direita volver 
o cguio em freutc, e ｺ￡ｾ＠ ..... pegou o 01'1-
fino pela gó!a, e 3pparecellO pooto e lir
gu la. 

O sr. Pinto Braga já não olha mais para 
a ba rra do Sul. agola volveu ｓｃｉｉｾ＠ olhos 
para a barra 110 110rto. seotilldo a retiralla 
du conlpanheiro lIe collegio. 

Quanto maid 50 fosso companheirn de 
iu fancia. 

E' sulJlime: O companhciro lIe collo
gio lo, 6 a SU,I alfa . . '" e agora vai ter o 
ou omrga. I'Cllllu ba rra fóra o hypothoca

<lor ＼ｬｾ＠ Sau:a Cathariua. 

ｾ＠ cOIbhía provinciul. - Achão-se na 
Ｇ ｾ｡ｰ ｬ ｬ｡ｉＱＳ＠ sr , depulados, dos quaes .6-
mcnto em 11m ,dia, dia lIe eocheulo. lIia 
grande, do pulidoz o susto o do dcsfruct 
comparecorão 10. o 

" 1\ ｦｾｬｬ｡＠ d,' mau um, AINI),I NAO FOI IN
STAlLAIl! A AS<E IIlLLA (!!!) 

• E tá ontrdanto 001 ｰｲｃｬｬ｡ｲｕｬｯｲｩｯｾ＠ I 
viagem de la r,lpital para a cÕrlc o 00 ｾｾ＠
amIgo. r. Joà" Thomé lia ilva. pr\o quo 
devcr;) bro\ Clllculo eutrar a I!rOI iucla em 
DOI'J pha 'o. 

Olliuhl0 ( 'atIUU'llleIlSC 

veroo gera l, quo não obslan tc o LI,esa,grado 
do grupinho, não que r que a ｾｲｯｬ Ｇ ｬｮ｣ｬ｡＠ de 
Santa Calhal'Íuu som'a por mais kmpo . 

« Não é possivol prov a mai,s significa
tiva da falta do dodic.lrão e apoIo que vo
t50 ao gr upinho e áo administ ratlor da 
provincia. deixa rem de co mpa rece r as 
srs. depu tado . 

« Os Ires srs. deputados provincia es ,qu e 
se achflo na capi tal e não 10m compa tecIdo. 
uão podcm prcsla r apo io , ｾｯ＠ gove rno de 
um grupinho sem prestigio, tl lIe um a 
ｊｬｬｭｩｮｩｳｴｲｾ｣￣ｯ＠ incpla tl estenl.» (Vld 
CO/lscrvadór de 13 de Março do Ｑ ＸＷｾ＠ ) 

Polos preparalorios de viagem os ho 
mens não I'em só; - oJluralmenlo vcm 
alguma expedição de Xerxcs. 

No dia que o sr. João Tho!né foi ao Me
niuo Deos, sahio Ile Palaclo com o seu 
acompanhameuto, indo apenas um paisano. 
- o sr. Ilusas. 

Desde o dia 27 de setembro de t 873, 
dala em que foi profcritla seutença, alé õ lIe 
janeiro de 187(, data cm que recebeu a 
quantia, ailJdJ uão linha pago no 111, á lypo
graphia, nem aos labeliães, o IICIl} a estaçiJe 
do lelegrapho !!I ! 

Recebeu 1 :5008000 parn pagamenlo de 
lorlas as despezas e cuslas do processo. fi 
cando a oulra parte livre co mplelameole de 
ludo. 

Ora es la leudo já dallo {08000 ao la bel
lião, devia por conseguinle recebei-os, vis lo 
como ficava liv re de lullo e a ｯｵｴｲｾ＠ se ouri 
gava a pagu todas as custas e mais des· 
pezas. 

Mas o que fez o homem trambolho: in
cluio os tO mil réis, quando foi pagar o 
tabellião, daudo·lhe apenas 100;t!) réis. e 
t1isse-lhe - os 3008000 !'éis paga- os fula
uo ! ! ! ｾ＠ ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! 

ESla fui uma das espertezJs, e oulras 
existem nesse dinheiro recchido. 

RECIBO. 

• Declaro que recobi do Sr. Estclão Ma 
noel Blocardo e entreguei ｾｯ＠ Sr. Jos6 Oel
Uno dos SJnlos a quantia do um coulo e qui
nhentos mil réis. afim de so perdoarom U111 

ao oulro, os crimes de injurias illlpress:ls 
porque forrlo ambos condemnad,*", por sen· 
lonças 1I.ldas pelo dI'. juiz do diroito lIesta 
comarra, ficando oSr. José Oclfinodos Sano 
tos obrigado a pagar as custas e despesas dos 
processos. E por ser verdade finllO o pre
sonle.-Deslerro, em 5 de Janeiro de 1874. 
(Está uma estampilha UQ 208 .. s. inutilisa
da).- Manoel Francisco Pereira Nello.
Como teslemunha. José Francisco rache
co.-Como le ICIDunh.l, declaro que vio 
Sr, Netlo reccucr a quuntia de 1 ::iOOSOOO 
ｲｾ＠ .. e ouvi o mesmo. Sr. NCllo afiançar quo 
tlllha entreguo a dlla quaulia ao Sr. Jo,é 
OelUno dos anlos. o qual se obl i!Jata ao pa
gamento elas Cllstas e mais ､･ｾｰ｣ｓｬｬｳ＠ dos pro
cessos. - 00 terro, li tlc Janciro de 187 t.
A lcxomh li 11 O IIS/o 1 gnacio da Sllveíra. _ 
COUlO ｴ･ｾｴ･ｬＱｬｵｬｬｨｊ＠ Hel. Salhs. - Como tcs
te11lllnha 110 q110 fico uito acima - /Jento 
Gonçalves ,1ma1'o. » 

MOFINA. 

I\PI'ELLO. 

IUloca- o o dlStincto cavalhemsmo tio d. 

Josú Dclfino. Dara (por }lh/lantro/lla) Il tlh li
car ｾ＠ conta, lIas de. pezas e l:u,la., UIIl r tiO 

fOI despelldlda a quaul1a 110 I :li008 1'(\1 ｾＱＱＰ＠
(Iara asse fi?, Ilro fOI entreguQ relo I. Ma
lIocl [0' . P cltu. do parto 110 1. ｅｾｬｯｶｾ･＠
ｾｌｬｮｯ｣ｬ＠ ｕｬｯ｣ｾｬＧｉｬｯＮ＠

guarda r-se-hia perpetuo .silencio: se o Con
servador não ti vosse urbl et orbl decanlado 
0 10 prosa o aclo cava/lieiroso do perdã.o dado 
ao Sr. Estevão, sem fallar no CODctldlllo por 
(js te ao Sr . José Delfioo, occuitando-o, selll 
duvida, por conveoieDcia propria . 

Au revoi!'. 

ANNUNCIOS. 

Declaração. 

O abaixo assigoa do ｰ ｾ ｲｬｩ｣ｩｰ｡＠ aos seus 
am igos e rreguezes, que sua fi rma enlra 
nes ta da la em liquillação, e roga aos seuS 
del'edores a bondad e de virem salda r suas 
coutas. 

Deslerro , 1'2 de Março de 1875. 
Antonio José de Souza Nunes . 

Declal'açãn. 

All lonio JoslÍ de So uza Nunes o João 
Frallci,co Regis Jun ior fazem publico, quo 
formá rão uma sociellado co m01 erci al pa ra 
negociarem em fazendas 011 ou tro qnalquer 
al tigo, sob a firma lI e NUNES & COMP . 

Uesterro , 12 de Março tl e 18í5. 

SORTIMENTO COMPLETO 
DE 

F azeu,IRs 

". rlllarillho 

c (;hRI,éo!i 
de lodns as qualid ades, inclusÍI e os mais. 
mollcrnos 

ClI.\ PÉOS OE PELLO , frall cezes 
pllten le, acaba de chcgar para a loja de 

N UNE S & C,A 
18 RUA DO PRINCIPE 18 

MUSICAS NOVISSIMAS 
O professor n. C.I1'valho d'Oliveira toOl 

sou pequeno repertorio musicót\ á ､ｩｾｰ､ｳｩｲ￣ｯ＠
ＱｉＰＮｾ＠ ilmatlores da arlo, escrCI'clHlo ou ｰｲｯｾｬﾭ
ptlficallrto qualquer ellrommonda Ilue deslo 
ge/,ero se lhe façl1. 

NÃO INSTRlIMENTADAS 

ａ｢･ｲｬｵｲｾｳＬ＠ hym nos, hylll no para 
sociedados. . 

Pequonos musica - ｾ｣ｲｾ＠ . 
I'inacs IlOl'a o coro. . 
Quadrilha . 

8 
S 
gfiOO 

2 000 
Polka . schOlli5ch • Ｇｶ｡ｬｾｯｳＺ＠ ｉＧ｡ｾｳｯｾ＠

I;ianas. masurks, luudús, rs. 
1)00. 18000 o . 28000 

Dobrados. marehas. ｧｲ［ｵｌｬｾｳ＠ ｉ ｾ｡ ｬ Ｇｾ＠
chas, marchas fUllcbres 013 r-
cha re ligiosas o duollos; 28 á 58000 

lJymnos do rOI' • • . • • ｾｓｏｏｏ＠

n ｴｾ＠ capita l, o iltm .. 1'. João do Pra
d? FUl'la, direclol' do Club Euterpo Qua. 
110110 Muço. obsllquio amoute so encarrll
ga tia recopção o trollsmi .50 das eocOIll
ｉｉｬｃｉｉｾ｡ｳＮ＠
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